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CONTRATO Nº 01/261119-5-PP-PMM-SEIDUR  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE MARITUBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO DE MARITUBA/PA E A EMPRESA M G 
CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO CNPJ 19.536.744/0001-53 COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

 
O Município de Marituba/PA, CNPJ 01.611.666/0001-49, com sede na Rodovia BR-316, s/n, km 13, Centro, Marituba-
Pará, CEP 67.200-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
DE MARITUBA/PA denominado CONTRATANTE, sediada na Rua Antônio Bezerra Falcão, s/n, Centro, Marituba- Pará, 
CEP 67.200-000, representada por seu Secretário Sr. NAPOLEÃO COSTA OLIVEIRA, brasileiro, RG 7078998 –SSP/PA e 
CPF 048.507.932-15, residente e domiciliado na Avenida Bernado Sayão nº 520, Bairro Centro, Santa Maria do Pará/PA 
CEP: 68.738-000, e do outro lado, a empresa M G CONSTRUÇÃO CIVIL & LOCAÇÃO inscrita no CNPJ nº 
19.536.744/0001-53, instalada na Rua Ormendina Gonçalves da Rocha nº 48 Sala 54 Bairro: Novo Olinda Município de 
Castanhal – PA CEP: 68.742-125, denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. JONH KLEBSON DE ARAUJO 
SILVA  brasileiro, RG nº 5107961 PC-PA e CPF nº 423.067.102-44, domiciliado(a) e residente na Rua Ormendina 
Gonçalves da Rocha nº 48 Altos Bairro: Novo Olinda Município de Castanhal – PA CEP: 68.742-125, firmam o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a Locação com manutenção preventiva e corretiva de veículos e equipamentos, 
incluindo material destinados a atender ao Projeto Natal dos Sonhos “Magia Luz”, do Município de Marituba, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano – SEIDUR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO:  
São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcrição, a proposta vencedora, o 
processo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/20191810-01–PP-PMM-SEIDUR, seus anexos e respectivas normas e 
instruções, especificações, despachos e pareceres que o encorpam.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL:  
O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 8666/93, em especial no art. 55, Lei nº 10.520/2002 e alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
O valor global deste contrato é de R$ 679.899,96 (seiscentos e setenta e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos), de acordo com a proposta, que passa a fazer parte integrante deste, independente da 
transcrição e/ou traslado, conforme a seguir especificado: 

 

PLANILHA DE ORÇAMENTO 

Item DESCRIÇÃO  UND QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS         

1.1 

01 ( um ) Veículo tipo caminhão munck 4 x 2, com 
capacidade mínima de 12 ton. equipado com 
lança, com cesto, isolado para 46 KV.e todo 
ferramental e equipamentos de segurança. 

h 660 R$105,00 R$69.300,00 

1.2 
01 ( um ) caminhão munck 4 x 2, Veículo tipo com 
guindaste com capacidade mínima de 12 ton. 
equipado com lança, Até 18 metros. 

h 660 R$127,95 R$84.447,99 

1.3 
01 ( um ) caminhão tipo " trenzinho da alegria", 
com capacipade até 50 pessoas. 

dias 20 R$674,73 R$13.494,50 

1.4 
02 ( dois ) Veículos tipo "sky" com cesto, isolado 
para 46 KV.  

mês 3 R$21.670,00 R$65.010,00 
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1.5 
02  ( dois ) Veículos tipo Pick-up, com escada de 
02 lances de 6,20 mts cada lance. ( Escada fibra 
de carbono).  

dia 90 R$344,75 R$31.027,50 

1.6 Escada de fibra de 02 (dois lances 6,20 m). un 6 R$970,00 R$5.820,00 

  Total do Item 01     R$269.099,99 

Item DESCRIÇÃO  UND QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2 MATERIAIS ELÉTRICOS         

2.1 CASCATA 3 m X 2,5 m/h cx 25 R$2.272,00 R$56.800,00 

2.2 PISCA-PISCA C/ 100 LAMP COLORIDO 127 v un 90 R$21,30 R$1.917,00 

2.3 Refletor Led Par 64 Rgb 36 Leds 1W Display un 60 R$102,95 R$6.177,00 

2.4 LÂMPADA DE 30 w BRANCA  un 200 R$42,60 R$8.520,00 

2.5 LÂMPADA DE 30 w ASPIRAL AMARELA un 200 R$35,50 R$7.100,00 

2.6 LÂMPADA DE 30 w ASPIRAL VERMELHA un 300 R$35,50 R$10.650,00 

2.7 LÂMPADA DE 30 w ASPIRAL VERDE un 200 R$35,50 R$7.100,00 

2.8 LÂMPADA DE 30 w ASPIRAL LARANJA un 200 R$35,50 R$7.100,00 

2.9 LÂMPADA DE 30 w ASPIRAL AZUL un 200 R$35,50 R$7.100,00 

2.10 LÂMPADA MISTA BRANCA 127- 220 V un 40 R$28,51 R$1.140,54 

2.11 LÂMPADA DE LED 15 w TIPO BULBO (PL) un 25 R$35,50 R$887,50 

2.12 LÂMPADA DE LED 40 w TIPO ASPIRAL (PL) un 40 R$60,35 R$2.414,00 

2.13 LÂMPADA DE LED 45 w TIPO ASPIRAL (PL) un 40 R$60,35 R$2.414,00 

2.14 
CORDA LUMINOSA C/LED 13 mm, 220 V, 2 
FIOS, BRANCO 

M 5000 R$5,68 R$28.400,00 

2.15 
CORDA LUMINOSA C/LED 13 mm, 220 V, 2 
FIOS, AMARELO 

M 8000 R$5,68 R$45.440,00 

2.16 
CORDA LUMINOSA C/LED 13 mm, 220 V, 2 
FIOS, AZUL 

M 5000 R$5,68 R$28.400,00 

2.17 
CORDA LUMINOSA C/LED 13 mm, 220 V, 2 
FIOS, VERDE 

M 5000 R$5,68 R$28.400,00 

2.18 
CORDA LUMINOSA C/LED 13 mm, 220 V, 2 
FIOS, VERMELHO 

M 5000 R$5,68 R$28.400,00 

2.19 TOMADAS SOBREPOR DE 20 A (SISTEMA X) un 70 R$21,30 R$1.491,00 

2.20 Relé Fotoelétrico un 60 R$17,75 R$1.065,00 

2.21 
Refletor p/ Lâmpada Vapor Metálico de 1000 W / 
220 V ou equivalente. 

un 40 R$99,40 R$3.976,00 

2.22 Lâmpada vapor metálico 100 W 220 V. un 40 R$39,05 R$1.562,00 

2.23 Lâmpada vapor metálico 250 W 220 V. un 40 R$56,80 R$2.272,00 

2.24 Lâmpada vapor metálico 400 W 220 V. un 40 R$65,32 R$2.612,80 

2.25 
IGNITOR (REATOR) PARA LÂMP. DE V. 
METÁLICO 400 W 220 V 

un 40 R$96,21 R$3.848,20 

2.26 
IGNITOR (REATOR) PARA LÂMP. DE V. 
METÁLICO 250 W 220 V 

un 40 R$136,53 R$5.461,32 

2.27 
IGNITOR (REATOR) PARA LÂMP. DE V. 
METÁLICO 100 W 220 V 

un 40 R$62,48 R$2.499,20 

2.28 Relé temporizador (tipo time) un 20 R$85,20 R$1.704,00 

2.29 CHAVE CONTACTORA 220 v 100 a un 20 R$213,00 R$4.260,00 

2.30 
Caneta teste tipo detector de tensão de 90 a 
1000V AC 

un 10 R$85,20 R$852,00 
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2.31 Alicate universal  un 10 R$63,90 R$639,00 

2.32 Alicate de corte  m 10 R$39,05 R$390,50 

2.33 Kit Jogo de chave de fenda e Philips un 20 R$53,25 R$1.065,00 

2.34 Multímetro tipo Alicate Amperímetro Tensão  un 10 R$284,00 R$2.840,00 

2.35 

Eletrodutos em aço galvanizado eletrolitícamente 
fornecido em barras de 3 metros, com 
extremidades roscadas, acessórios para fixação e 
conexão. Ø 3/4" 

un 30 R$17,00 R$510,00 

2.36 
Curva de 90° para eletrodutos em aço 
galvanizado eletrolitícamente, com extremidades 
roscadas, diâmetro nominal de: Ø 3/4". 

un 20 R$8,52 R$170,40 

2.37 

Eletrodutos em PVC rígido antichama fornecido 
em barras de 3 metros na cor preta, com 
extremidades roscadas acessórios para fixação e 
conexão, conforme norma NBR 6150, diâmetro 
nominal de: Ø 3/4" 

un 30 R$8,52 R$255,60 

2.38 

Eletrodutos em PVC rígido antichama fornecido 
em barras de 3 metros na cor preta, com 
extremidades roscadas acessórios para fixação e 
conexão, conforme norma NBR 6150, diâmetro 
nominal de: Ø 1" 

un 30 R$14,20 R$426,00 

2.39 
Curva de 90° para eletrodutos em PVC rígido 
antichama, com extremidades roscadas, conforme 
norma NBR 6150, diâmetro nominal de: Ø3/4" 

un 20 R$3,55 R$71,00 

2.40 
Curva de 90° para eletrodutos em PVC rígido 
antichama, com extremidades roscadas, conforme 
norma NBR 6150, diâmetro nominal de Ø1" 

un 20 R$5,68 R$113,60 

2.41 
Luva para eletrodutos em PVC rígido antichama, 
com extremidades roscadas, conforme norma 
NBR 6150, diâmetro nominal de: Ø3/4" 

un 80 R$1,63 R$130,64 

2.42 
Luva para eletrodutos em PVC rígido antichama, 
com extremidades roscadas, conforme norma 
NBR 6150, diâmetro nominal de: Ø1" 

un 30 R$2,98 R$89,46 

2.43 # 2,5 mm² Trançado m 10000 R$2,98 R$29.820,00 

2.44 # 4 mm²   Trançado m 2000 R$5,47 R$10.934,00 

2.45 # 6 mm² Trançado m 2000 R$3,94 R$7.881,00 

2.46 # 10 mm²  Trançado m 800 R$7,10 R$5.680,00 

2.47 # 10 mm²  TRIPLEX m 500 R$5,75 R$2.875,50 

2.48 # 16 mm² TRIPLEX m 800 R$7,41 R$5.924,24 

2.49 # 25 mm² TRIPLEX m 600 R$10,65 R$6.390,00 

2.50 # 35 mm² TRIPLEX m 500 R$14,00 R$7.000,00 

2.51 
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO 
DE CABOS, COMPRIMENTO DE *230* X *7,6* 
MM 

m 1000 R$0,67 R$674,50 

2.52 
ABRACADEIRA EM NYLON P/ DE 2,5mm x 
108mm. 

un 500 R$3,83 R$1.917,00 

2.53 
FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, 
USO ATE 69 KV (ALTA TENSAO). 

un 40 R$12,07 R$482,80 

2.54 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO 
ATE 750 V, 20 M. 

un 120 R$5,33 R$639,00 

2.55 Conector Perfurante TIPO (VAMPIRO) CDP 70. un 120 R$12,92 R$1.550,64 

2.56 

Quadro de Força e luz ( TIPO RACK de ferro) 
COM BOTOEIRA, QLF CANTEIROS, ALÇA 
VIÁRIA (Conforme diagrama especificado em 
projeto). 

un 6 R$266,89 R$1.601,33 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE MARITUBA/PA 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

ROD. BR 316- S/N – Km 13 – Centro – Marituba/PA – CEP: 67200-000 

CNPJ/MF 01.611.666/0001-49 

 

 

 

4 

2.57 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FERRO 12 
DISJ. C/ BARRAMENTO QLF (Conforme 
diagrama especificado em projeto). 

un 5 R$312,40 R$1.562,00 

2.58 Disjuntor tripolar term. 150 A DIN (QLF) un 6 R$504,09 R$3.024,54 

2.59 Disjuntor tripolar term. 100 A DIN (QGBT) un 6 R$247,24 R$1.483,46 

2.60 Disjuntor Tripolar term. 50 A DIN un 6 R$66,88 R$401,29 

2.61 Disjuntor Bipolar term. 32 A DIN un 10 R$40,43 R$404,27 

2.62 Disjuntor Tripolar term. 32 A DIN un 5 R$60,49 R$302,46 

2.63 Disjuntor Bipolar term. 25 A DIN un 25 R$40,40 R$1.009,98 

2.64 Disjuntor Bipolar term. 20 A DIN un 40 R$39,50 R$1.580,00 

2.65 Disjuntor monopolar term. 16 a DIN un 40 R$9,80 R$391,92 

2.66 Cadeado latão 30 mm un 25 R$24,21 R$605,28 

  Total do Item 02  R$410.799,97 

  Total Geral  R$679.899,96 

 
CLÁUSULA QUINTA - MODALIDADE DE PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega do objeto, mediante a apresentação 
da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 
5.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros 
CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
5.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco indicado na 
proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito. 
5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a resolução da causa ensejadora do impedimento; 
5.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas regularidades 
fiscal e trabalhista. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência deste contrato será de 03 (três) meses, contados a partir da data de sua assinatura, dia 26 de 
novembro de 2019 e terminando no dia 26 de fevereiro de 2020 e poderão ser prorrogados a critério do órgão solicitante e 
de acordo com o art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com validade e eficácia após a publicação do seu 
extrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
O valor acordado será devidamente empenhado nos termos do § 3º, do art. 60 c/c o art. 61, da Lei Federal 4.320/64 e será 
pago a contratada, através da seguinte dotação orçamentária:  
Exercício: 2019 
Ficha: 452 
Fonte de Recurso: 0.1.05 – Receita de Contribuições 
Classificação institucional: 02.02.14 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano - SEIDUR 
Funcional Programática: 15.122.0007.2043.0000. Manutenção das Atividades da SEIDUR  
Natureza da despesa: 3.3.90.39.000 – Outros Serviços de terceiros 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS:  
Todos os itens a serem utilizados e serviços executados, deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor e demais normas legais vigentes em relação à matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
9.1. o fornecimento do objeto, pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano – SEIDUR, através da ordem de fornecimento, emitido pelo Departamento de 
Engenharia. 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE MARITUBA/PA 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

ROD. BR 316- S/N – Km 13 – Centro – Marituba/PA – CEP: 67200-000 

CNPJ/MF 01.611.666/0001-49 

 

 

 

5 

9.2. Após a Ordem de Fornecimento ter sito recebida pela Contratada, à execução deverá ser feita em até 48h00, nos locais 
indicados pela SEIDUR, dentro do Município de Marituba/PA.  
9.3. Todos os ônus com despesas relacionadas a frete, carga e descarga são inteiramente de responsabilidade da 
contratada. 
9.4. Em hipótese alguma serão aceitos, materiais, veículos e equipamentos em desacordo com exigido nas normas legais 
pertinente à matéria, bem como, nas condições aqui pactuadas, ficando a cargo do fiscal do contrato o controle de 
qualidade do objeto contratado. 
9.5. Qualquer eventualidade que prejudique os fornecimentos, consoante às regras estabelecidas neste termo, deverá ser 
devidamente justificada em documento oficial, enviado com antecedência mínima de 48h00 horas e aceito pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
9.6. O fornecimento dos materiais, veículos e equipamentos empregados, deverão ter suas especificações iguais às 
contratadas, incluindo fabricante e marca dos produtos e outras exigências estabelecidas por norma pertinente, no que 
couber. 
9.7. Em caso de algum produto ter sua fabricação extinta, deverá ser comunicado por escrito e com antecedência, dentro 
do prazo de entrega, solicitando sua substituição por outro produto com as mesmas especificações ou superior. 
9.8. O item que apresentar problemas quanto à validade, especificação e ou condições exigidas no procedimento licitatório, 
deverá ser substituído em até 48h00 após a notificação, dentro do prazo de validade, sem implicar custos adicionais aos 
preços contratados. 
9.9. Os materiais veículos e equipamentos empregados deverão ser adequados e estar em perfeitas condições de limpeza 
(interna e externa), de forma a permitir completa segurança durante a execução dos fornecimentos, assim como, os 
materiais, veículos e equipamentos, prontos para serem utilizados; 
9.10. As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais 
despesas envolvidas na execução, correrão por conta da Contratada.   
9.11. Não serão aceitos produtos/serviços com prazo de garantia/validade em desacordo com o estabelecido neste Termo 
de Referência. 
9.12. Por ocasião da execução do objeto, deverá ser colhida à data, a hora, o nome, e o cargo e assinatura do (a) servidor 
(a) da Contratante responsável pela fiscalização e recebimento. 
9.13. Executado o objeto licitado, esta Secretaria deverá recebê-lo: 
a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto, por servidor (a) responsável, desde que: 
a.1)   A especificação e quantidade estejam em conformidade com a solicitação efetuada; 
a.2)   O prazo de garantia/validade esteja em conformidade com o proposto;  
a.3) A embalagem dos materiais esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento. 
b) DEFINITIVAMENTE, no prazo de até 05(cinco) dias após o recebimento provisório, por servidor (a) responsável, desde 
que: 
b. 1)  As especificação estejam em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 
b. 2)  O objeto esteja adequado para utilização. 
b. 3) O atesto da nota fiscal referente ao objeto executado apenas será realizado após o recebimento definitivo. 
9.14. Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Secretaria poderá: 
a) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, ou a execução em desacordo com o contratado e 
imposto pelas normas vigentes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis; 
b) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
9.15. Nas hipóteses previstas no item anterior, a Contratada terá o prazo máximo de 48h00, contados a partir da data da 
notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração. 
9.16. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de execução nem servirá de base para 
justificar qualquer atraso, não acarretando ônus para a contratante. 
9.17.   Contratada obriga-se a substituir, no prazo de 48h00, contado do recebimento de notificação efetuada pela 
Contratante, o objeto executado e aceito comprovada a existência de incorreções e defeitos, cuja verificação somente 
venha a se dar quando de sua utilização. Findo este prazo serão aplicadas as penalidades cabíveis. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
10.1. A Contratada deverá proceder à execução do objeto conforme demanda validação e aprovação da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano – SEIDUR; 
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10.2.  Proceder à execução dos serviços em conformidade com o quantitativo e especificações solicitadas, obedecendo ao 
constante da ordem de serviço e as especificações da planilha descritiva contida neste termo, e nas datas e locais 
previamente estabelecidos pela Secretaria;  
10.3.   Se ocorrer divergência entre as especificações estabelecidas nos pedidos, a contratada deverá imediatamente 
informar à contratante para que sejam feitas as devidas correções, prevalecendo às especificações constantes no Termo de 
Referência; 
10.4.  Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se verificada incorreção e constatado que 
o erro é da responsabilidade da CONTRATADA. 
10.5. Providenciar a troca, no prazo máximo de 48h00, os serviços, materiais, veículos e equipamentos, que não 
correspondam às especificações solicitadas; 
10.6.    Manter inalterados os preços e condições propostas; 
10.7.    Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, fretes, seguros, taxas, fretes e demais encargos que 
venham incidir na entrega dos produtos/serviços (objeto licitado); 
10.8. Lançar na nota fiscal as especificações do objeto, de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Instrumento 
Convocatório e do Contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRANTE  
11.1.  Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 
11.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 
11.3. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços executados e produtos fornecidos, 
para substituição;  
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, bem como atestar na nota fiscal/fatura efetiva entrega 
do objeto contratado e o seu aceite; 
11.5.  Rejeitar, no todo ou em parte os serviços executados em desacordo com as especificações contidas neste Termo de 
Referência e que não satisfaçam aos padrões exigidos nas especificações e recomendações da contratante; 
11.6.  Fornecer todos os elementos básicos e comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave, relacionadas à execução do contrato; 
11.7. A CONTRATANTE poderá exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA que 
causar embaraços à fiscalização, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que 
lhe forem conferidas; 
11.8. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO:  
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor José Augusto Martins Leão, pertencente ao 
quadro funcional desta Secretaria e devidamente designada para tal fim.  
 12.2. A fiscalização de que trata este subitem não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666/93.  
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinado o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá, desde que 
garantida à defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 
I - advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento do contrato e 
outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
II – multa, observados os seguintes limites máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços solicitados e não 
executados; 
b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 
contratuais ou norma da legislação pertinente; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços solicitados e não executados, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas; 
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III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal 
por prazo não superior a 02 (dois anos) nos termos da Lei nº 10.520/02. 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração Pública Municipal pelos 
prejuízos resultantes de sua ação ou omissão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  
14.1. Pela inadimplência total ou parcial do objeto do Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 
mediante publicação nos meios oficiais, as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo 
administrativo:  
14.1.1. Multa, observados os seguintes limites máximos:  
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e não entregues;  
b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou 
norma da legislação pertinente;  
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou 
entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas;  
14.3. Será considerado descumprido totalmente o contrato quando, injustificadamente, o atraso para a entrega dos itens for 
superior a trinta dias corridos, ensejando a aplicação de penalidade do item 14.1.1, bem como a rescisão contratual;  
14.4. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração da SEIDUR, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas;  
14.5. As sanções estabelecidas no item 14.1.1, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com aquelas previstas 
no item 19.1.e subitens descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;  
14.6. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário 
Oficial da União – DOU;  
14.7. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de cinco dias úteis a contar da data do recebimento 
da intimação;  
14.8. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data do vencimento, esse 
valor será descontado da nota fiscal que vier a fazer jus;  
14.9. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a diferença ainda não paga 
será objeto de inscrição na Dívida Ativa, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado - 
IGPM, ou outro índice que porventura venha substituí-lo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO:  
15.1. Este contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos:  
a) Unilateralmente, pela contratante, nos casos enumerados no inciso I do art. 79, da Lei nº 8.666/93;  
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à Administração;  
c) Judicialmente, nos termos da legislação processual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1°, do art. 65, 
da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos Termos do § 2°, II, do mesmo artigo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
17.1. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos 
preços praticados no mercado;  
17.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na Alínea “D” do Inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório;  
17.3. O pedido que vise à manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro dos contratos firmados no âmbito da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano será apurado em processo apartado, devendo ser observado o que 
determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da lei n° 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO:  
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Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste contrato administrativo, fica eleito, pelos 
contratantes, o Foro da Comarca de Marituba/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, 
que tenham ou venham a ter.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO:  
19.1. Este contrato será publicado na Imprensa Oficial, no mural da Prefeitura e Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de 
Contas dos Municípios;  
19.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o presente contrato em três 
vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para 
publicação no prazo legal como condição de eficácia.  

Marituba/PA, 26 de Novembro de 2019. 
 

. 
 
 
 

NAPOLEÃO COSTA OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
 DESENVOLVIMENTO URBANO DE MARITUBA/PA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

JONH KLEBSON DE ARAUJO SILVA 
M G CONSTRUÇÃO CIVIL & LOCAÇÃO  

CNPJ nº 19.536.744/0001-53 
CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 1.______________________   2._______________________ 
CPF:     CPF: 
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